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PAUTA DA NONA REUNIÃO DA MESA 
IV SESSÃO LEGISLATIVA 

XVII LEGISLATURA 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo 

08h30min do dia 06 de agosto de 2024 
 
 

 
MATÉRIAS PARA APRESENTAÇÃO1 

 
 

1) Protocolo nº 1303, de 12 de julho de 2023  
Autoria: Jozimar Polasso 
Ementa: Relatório de viagem referente a participação no seminário: o último ano da 
legislatura municipal, realizado entre os dias 02 a 05 de julho de 2024, na cidade de 
Curitiba/PR.  
 

 

2) Protocolo nº 1304, de 12 de julho de 2023  
Autoria: Marly Zanete 
Ementa: Relatório de viagem referente a participação no seminário: o último ano da 
legislatura municipal, realizado entre os dias 02 a 05 de julho de 2024, na cidade de 
Curitiba/PR.  
 

 

3) Protocolo nº 1309, de 12 de julho de 2023  
Autoria: Dudu Barbosa, Valdomiro Bozó e Genivaldo Paes 
Ementa: Relatório de viagem referente a participação no curso “Poderes da 
Administração Pública e as principais cautelas dos Poderes Executivo e Legislativo no 
Período Eleitoral, realizado entre os dias 03 a 05 de julho de 2024, na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
4) Protocolo nº 1312, de 12 de julho de 2023  
Autoria: Pedro Varella 
Ementa: Relatório de viagem referente a participação no seminário: o último ano da 
legislatura municipal, realizado entre os dias 02 a 05 de julho de 2024, na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
 

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO2 
 
 

5) Protocolo n° 1341, de 22 de julho de 2024 
Autoria: Fabiano Scuzziato 
Assunto: Afastamento para realização de pós-graduação stricto sensu. 
 
6) Proposta de alteração do Parágrafo único do Art. 5º, do Ato n° 18/2024  
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

                                                 
1 Devem constar aquelas que são de simples anuência da Mesa, como projetos de resolução dispondo sobre termos de 
convênio, apresentação de projetos de lei de autoria da Mesa, dentre outros que NECESSITAM DE ASSINATURA.  
2 Devem constar aquelas que necessitam de autorização da Mesa para sua efetivação, devendo os membros analisar 
cuidadosamente a matéria, VOTANDO e se manifestando sobre a aprovação ou não, com posterior decisão sobre a matéria 
e sua forma de aplicação. 
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